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33266/2023

13/2023

O DIRETOR DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, no uso das 
II do caput do art. 9.º do Anexo II da 

Resolução Sefa nº 1.132, de 28 de julho de 2017, com fundamento nas disposições 
contidas no art. 52 da Lei nº 11.580, de 14 de novembro de 1996, nos artigos 113 
a 119 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 7.871, de 29 de 
setembro de 2017, e na Resolução Sefa nº 36, de 30 de janeiro de 2018, conforme 
processo nº 19.079.417-2,

DECLARA

O contribuinte GMSR ALFA ARTEFATOS DE MADEIRA - LTDA, 
matriz e filial abaixo listadas, inscrito no:

CAD/ICMS CNPJ

90735285-40 26471198/0001-85
90831494-82 26471198/0002-66

INCLUSO no Regime Especial de Controle, de Fiscalização e de Pagamento, 
aplicável aos contribuintes considerados devedores contumazes

Art. 1.º A inclusão no Regime Especial de Controle, de Fiscalização e 
de Pagamento implica:

I - do pagamento do tributo correspondente, a cada operação 

ou prestação, inclusive o devido por substituição tributária, observando-se ao final 
do período de apuração o sistema de compensação do imposto;

II - impedimento à utilização de benefícios ou incentivos fiscais 
relativamente ao ICMS;

III -
patrimoniais e financeiras.

Art. 2.º Para fins do disposto no inciso I do art. 1.º, o crédito estimado 
para o cálculo do imposto a ser recolhido a cada operação ou prestação, sem 
prejuízo da apuração mensal, é de 1,49% (um inteiro e quarenta e nove

centésimos por cento) a ser aplicado sobre a base de cálculo do imposto.
caput foi 

calculado com base na proporção entre o imposto oriundo das entradas e a base 
de cálculo das operações de saída, no período de março/2022 a fevereiro/2023.

Art. 3.º Quando se tratar de operações de saídas realizadas nos termos 

do valor integral do imposto e o seu pagamento deverá ser realizado mediante 
GR-PR, com o código de receita 1023 - Regime de Controle, Fiscalização e 
Pagamento, nos termos do art. 118 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 7.871, de 2017.

Art. 4.º Em caso de descumprimento do estabelecido no art. 1.º, o fisco 
poderá aplicar, isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas:

I - inclusão do contribuinte em programação de fiscalização (inciso III 
do § 3.º do art. 52 da Lei nº 11.580/1996);

II - arrolamento administrativo de bens (inciso I do § 4.º do art. 52 da 
Lei nº 11.580/1996);

III - proposição de Ações Cautelares Fiscais (inciso II do § 4.º do art. 
52 da Lei nº 11.580/1996);

IV -

em tese, crime contra a ordem tributária, econômica ou delito de outra natureza; 
(inciso III do § 4.º do art. 52 da Lei nº 11.580/1996);

V - cancelamento da inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
– CAD/ICMS (inciso IV do § 4.º do art. 52 da Lei nº 11.580/1996), mediante 
relatório circunstanciado.

exigibilidade suspensa.
Art. 6.º Em caso de alteração de denominação social, de trans

do estabelecimento, de fusão, de cisão, de transformação ou de incorporação, os 
efeitos deste Ato se estendem automaticamente a seus sucessores (art. 132 do 

administração tributária ser suspenso, alterado, prorrogado ou, em caso de 
descumprimento, agravado.

Art. 7.º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação, 

inclusão.

RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, 31 de março de 2023.

ROBERTO ZANINELLI COVELO TIZON
Diretor

 33272/2023

Autarquias 

IDR - PARANÁ    

inscrito no CAD/ICMS nº 90465463-90, e CNPJ nº 10.555.955/0001-69, 
INCLUSO no Regime Especial de Controle, de Fiscalização e de Pagamento, 
aplicável aos contribuintes considerados devedores contumazes.

Art. 1.º A inclusão no Regime Especial de Controle, de Fiscalização e 
de Pagamento implica:

I – do pagamento do tributo correspondente, a cada operação 
ou prestação, inclusive o devido por substituição tributária, observando-se ao final 
do período de apuração o sistema de compensação do imposto;

II - impedimento à utilização de benefícios ou incentivos fiscais 
relativamente ao ICMS;

III -
patrimoniais e financeiras.

Art. 2.º Para fins do disposto no inciso I do art. 1.º, o crédito estimado 
para o cálculo do imposto a ser recolhido a cada operação ou prestação, sem
prejuízo da apuração mensal, é de 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por 

cento) a ser aplicado sobre a base de cálculo do imposto.
caput foi 

calculado com base na proporção entre o imposto oriundo das entradas e a base 
de cálculo das operações de saída, no período de janeiro/2021 a fevereiro/2023.

Art. 3.º Quando se tratar de operações de saídas realizadas nos termos 
do inciso I do art. 1.
do valor integral do imposto e o seu pagamento deverá ser realizado mediante 
GR-PR, com o código de receita 1023 - Regime de Controle, Fiscalização e 
Pagamento, nos termos do art. 118 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 7.871, de 2017.

Art. 4.º Em caso de descumprimento do estabelecido no art. 1.º, o fisco 
poderá aplicar, isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas:

I - inclusão do contribuinte em programação de fiscalização (inciso III 
do § 3.º do art. 52 da Lei nº 11.580/1996);

II - arrolamento administrativo de bens (inciso I do § 4.º do art. 52 da 
Lei nº 11.580/1996);

III - proposição de Ações Cautelares Fiscais (inciso II do § 4.º do art. 
52 da Lei nº 11.580/1996);

IV- represe

em tese, crime contra a ordem tributária, econômica ou delito de outra natureza; 
(inciso III do § 4.º do art. 52 da Lei nº 11.580/1996);

V - cancelamento da inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
– CAD/ICMS (inciso IV do § 4.º do art. 52 da Lei nº 11.580/1996), mediante 
relatório circunstanciado.

Art. 5.º O contribuinte será excluído do regi este 
At
exigibilidade suspensa.

do estabelecimento, de fusão, de cisão, de transformação ou de incorporação, os 
efeitos deste Ato se estendem automaticamente a seus sucessores (art. 132 do 

administração tributária ser suspenso, alterado, prorrogado ou, em caso de 
descumprimento, agravado.

Art. 7.º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação, 

inclusão.

RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, 31 de março de 2023.

ROBERTO ZANINELLI COVELO TIZON
Diretor
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Sociedades de Economia Mista 

COMPAGAS    

33113/2023

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
Rescindindo, o Contrato de Trabalho celebrado entre a COMPAGAS- 
COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS e LUIZ FERNANDO 

NASCIMENTO MARQUES  DE SOUZA, R.G. 9.674.987-2 SSP/PR, 
motivada por pedido de demissão, de acordo com o Ato de Pessoal nº 
001/2023, de 31/03/2023. 

Curitiba, 31 de março de 2023  / Rafael Lamastra Junior 

33162/2023

www.imprensaoficial.pr.gov.br
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